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campanha, de modo que parece inafastável a conclusão de que o prestador e a 
doadora não agiram com má-fé, merecendo destaque, ainda, o fato de que ela não 
possui a atividade de taxista como única fonte de renda, pois demonstrada nos 
autos sua situação de pensionista do Instituto da Previdência Social (INSS), sendo 
o valor anual do benefício previdenciário (pensão por morte) superior a R$ 
10.000,00 (dez mil reais).
5. O TSE já decidiu que, se a doação recebida de fonte vedada for de pequeno valor 
e não se averiguar a má-fé do candidato ou a gravidade das circunstâncias diante 
do caso concreto, é possível a aplicação dos princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade para aprovar, com ressalva, a prestação de contas. (Precedente: 
Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 82-42).
6. Recurso conhecido e parcialmente provido para aprovar com ressalvas as contas.

Vistos etc.
ACORDAM os Membros do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, de 
conformidade com a ata e notas taquigráficas da sessão, que integram este julgado, à 
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, nos termos do voto do e. 
relator.

SALA DAS SESSÕES, 21 de junho de 2017.

DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE

JUIZ DE DIREITO ALDARY NUNES JUNIOR, RELATOR

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

Documentos da DG

Portarias

PORTARIA Nº. 225/2017

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA DO 
§ 2º, ART.7º, DA RESOLUÇÃO TSE Nº 22.054/05, E DO ATO Nº 36/97 DA PRESIDÊNCIA 
DESTE REGIONAL,

Resolve conceder diárias na forma discriminada a seguir:

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:
Treinamento sobre o Sistema Auditse, que será realizado no TSE.

DESTINO: Brasília - DF
DATA DE CHEGADA: 05/07/2017
DATA DE SAÍDA: 06/07/2017

BENEFICIÁRIO(S)
NOME: PRISCILA SCHULTHAIS LEMOS      CARGO/FUNÇÃO: NI      VALOR: R$ 759,64

Vitória, ES, 30 de junho de 2017.

ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
DIRETOR GERAL

CORREGEDORIA ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

ZONAS ELEITORAIS

1ª Zona Eleitoral
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